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Institui Comissão Assessora para Estudos de 
Espaços de Pesquisa.  
 
 

O CONSELHO DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS da 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, no uso de suas atribuições, 
considerando as deliberações ocorridas em sua 11ª sessão ordinária de 2011 e 1ª 
sessão ordinária de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º  Instituir Comissão Assessora para Estudos de Espaços de 

Pesquisa do CCNH, com mandato de um ano, renovável por mais um, com 
competência para exercer as seguintes atribuições: 

 
I - Avaliar os atuais espaços do CCNH para desenvolvimento de pesquisa, 

com prazo até maio de 2012; 
 
II - Avaliar a atual situação de alocação em espaços de laboratório do 

centro e levantar as demandas por meio de consultas à comunidade acadêmica, com 
prazo até junho de 2012; 

 
III - Propor políticas de expansão em espaços de pesquisa nas novas 

unidades acadêmicas a serem projetadas pela Instituição, com prazo até janeiro de 
2013; 

 
IV - Propor mecanismos que possibilitem e auxiliem a realização de 

pesquisa interdisciplinar, com prazo até março de 2013. 
 
Art. 2º  Esta Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 
I - Um representante do Conselho de Centro do CCNH, que a presidirá; 
  
II - Quatro representantes docentes, sendo que cada um representará uma 

das grandes áreas de conhecimento do CCNH (física, biologia, química e filosofia); 
 
III – Um representante das Licenciaturas; 
 
IV – Um representante da área de Simulação e Modelagem e um 

representante da área de Física Teórica, com direito a apenas um voto;  
 
V - Um representante técnico-administrativo; 
 
VI - Um representante discente. 
 
§ 1º Os membros serão nomeados por portaria do Diretor do CCNH.  
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  Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
de Serviço da UFABC.  

 
 Santo André, 09 de março de 2012. 
 
 
 
 
 

 
Arnaldo Rodrigues dos Santos Jr. 

Presidente do ConsCCNH 


